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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

 PORTARIA Nº 160 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

PORTARIA Nº 160 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018 

Dispõe sobre a nomeação de Servidor constante do quadro de 

funcionários do município para “Fiscalização de Contratos” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT, MAURÍCIO 

FERREIRA DE SOUZA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE, 

RESOLVE: 

ART. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA COSTA – MATRICULA Nº 

6.808, para atuar como fiscal, no âmbito da Administração Pública, no 6º Termo 

Aditivo ao Contrato nº 057/2014, referente a contratação da Em- presa AGILI 

SOFTWARES PARA AREA PÚBLICA – LTDA, pessoa ju- 

rídica inscrita no CNPJ n° 26.804.377/0003-59, estabelecida no endereço Av. 

Natalino João Brescansim, nº 499, - Centro, Cidade de Sorriso - MT, 

contratada por esta Administração de acordo com as leis vigentes de con- 

tratações, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN- TUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA ÁREA DE TI (TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO) COM ESPECIALIZAÇÃO NO DESENVOLVIMENTO, 

CONVERSÃO/MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E LICEN- 

CIAMENTO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS PARA A GESTÃO PÚ- BLICA 

MUNICIPAL, COM OBJETIVO DE INFORMATIZAR E MODER- NIZAR AS 

ÁREAS DE: COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS, PA- TRIMÔNIO 

PÚBLICO, ALMOXARIFADO, GESTÃO DE FROTAS, PLA- NEJAMENTO, 

ORÇAMENTO, TESOURARIA E CONTABILIDADE, PRO- TOCOLO, 

RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO, PONTO BIOMÉTRICO, 
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TRIBUTAÇÃO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - LC 131\2009, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, CONTROLE INTERNO, GESTÃO ES- COLAR, GESTÃO DA SAÚDE, 

ISSQN COM NFS-E (NOTA FISCAL ELE- TRÔNICA), GESTÃO DE 

COMBUSTÍVEL, PROTOCOLO/PROCESSOS WEB. TUDO ISSO COM PLENO 

ATENDIMENTO A NBCASP, A LEI DE RESPONSABILIDADE E AO APLIC DO 

TCE-MT, CONFORME ESPE- CIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

063/2013. 

ART. 2º - Constitui atribuições do profissional designado para esta fiscali- zação: 

I – Acompanhar o cumprimento das disposições contratuais e propor a adoção 

de providências legais e necessárias que se fizerem necessárias na hipótese do 

não cumprimento das cláusulas contratuais; 

II – Emitir, quando solicitado, Parecer Técnico, manifestando qualquer al- teração 

no descumprimento do contrato, seja pelo contratante ou pelo con- tratado para 

fins de adequações e punições necessárias; 

III – Manifestar-se quanto à oportunidade e a conveniência da prorrogação do 

contrato, com 60 dias de antecedência do encerramento da vigência, instruindo e 

justificando sua prorrogação, repactuação, supressão, reajus- tes financeiros, 

termos aditivos, quando for o caso, visando manter o equi- líbrio econômico-

financeiro sem prejuízos à execução do objeto contrata- do; 

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo- gando 

as demais disposições em contrário, podendo ser revogada a qual- quer tempo a 

critério da autoridade competente. 

Gabinete do Prefeito de Peixoto de Azevedo – MT, em 05 de fevereiro de 2018. 

MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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